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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.477/2023
Autor: Tabata Amaral

Data da 
Apresentação:

13/11/2023

Ementa: Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de
1979, quanto ao repasse de recursos destinados ao acolhimento
humanitário  de  pessoas  refugiadas,  solicitantes  de
reconhecimento  da condição de refugiado,  apátridas  e  outras
em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo provocado
por  crise humanitária  para os  Municípios sede de Aeroportos
Internacionais  e  Aeródromos  Militares,  excepcional  e
temporariamente reconhecidos como faixa de fronteira.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 
Integração Nacional e Desenvolvimento Regional; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2364100

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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